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DIREÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 

DIVISÃO DE GESTÃO DE CARREIRAS 
REPARTIÇÃO DE ANÁLISE, VALORIZAÇÃO, NOMEAÇÃO E AVERBAMENTOS 
 
 

Para:  
Centro de Tropas de Operações Especiais 
 

C/C: Gabinete do Ajudante-General do Exército 
Direção de Formação 
Escola das Armas  

 

NOTA N.º: 
CMDPESS-DARH.DGC.RAVNA.SAVF-2026-I-000618 

 
Proc.º 10.160          Data: 09 de janeiro de 2026 

Assunto: ADIAMENTO DA FREQUÊNCIA DO CURSO DE PROMOÇÃO A CAPITÃO 2026 
(CPC 26) DO TEN INF NIM 00741916, RAFEL CARRILHO HENRIQUES, DO CTOE 
POR MOTIVOS DE ORDEM PESSOAL 

Ref.ª (s):  a) Plano de Formação Anual 2026 (omitido); 
b) N/Nota N.º CMDPESS-DARH.DGC.RAVNA.SAVF-2025-I-030838, de 

15Dec25 (omitida); 
c) Nota N.º CTOE-SecPess-2026-I-000019, de 07Jan26; 
d) Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, na sua redação atual (EMFAR) 

(omitido). 
 
 
Relativamente ao assunto em epígrafe, por determinação do Exmo. MGen DARH, encarrega-me 

o Chefe da DGC de: 

1. Comunicar que, nos termos do despacho de 08Jan26, do Exmo. MGen DARH, foi deferido o 

pedido de adiamento da frequência do CPC 26, por motivos de ordem pessoal, nos termos da 

alínea d) do n.º 2 do Artigo 79.º do EMFAR, ficando na situação de preterido, nos termos do 

n.º 4 do Artigo 79.º do EMFAR [referência d)], se, entretanto, lhe competir a promoção, ao TEN 

INF NIM 00741916, RAFEL CARRILHO HENRIQUES, do CTOE. 

2. Informar ainda que, estatutariamente o TEN RAFAEL HENRIQUES, tem que frequentar o curso 

de promoção com vista ao desenvolvimento da carreira, pelo que será proposto para a 

frequência do Curso de Promoção a Capitão, a decorrer durante o ano de 2027. 

3. Mencionar que, para os devidos e legais efeitos, fica dispensada a realização de audiência 

prévia, nos termos do n.º 2 e alínea f) do n.º 1 do Art.º 124.º do Código do Procedimento 

Administrativo (CPA), uma vez que a decisão em causa se consubstancia totalmente com a 

pretensão do requerente. 
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4. Solicitar ao CTOE, que notifique o militar, nos termos do disposto no artigo 114.º do Código do 

Procedimento Administrativo, com devolução de cópia para a DARH, via GesDoc. 

 

 

O CHEFE DA SAVF 

 

 

JOÃO PEDRO MARTINS PEREIRA 
MAJ ART 
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